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ESTAI'O DE SERGIPE
PR"ETÊITURI' MUNICIPAL DE TTABÁIA.I\ÍINÍIIA

GÂBIMTE DO GESIOR :I{UNICIPAL

tNsTRLrÇÀo NoRMATTVÀ N" fi)5rr020
ITABAIA:§ITHA/SE, I3 DE JULHO DE 2O2O

Consolida oíentações aos ôrgãos e e idadc§
do govcnto tDutlicipel, quanto às medidas de
proreçâo parâ enfrentasrento da emergêDcia
de saúde pública de irnportfucia
intemacional decorÍeme do corunarirus
(covlD- t 9).

O Prrtlito \tunicipal de lrabaianinha- no uso das comperências conttridas pela Lei
OÍgânica do Municipio de lrabaiÜtinha e em obscrvância ao disposto na Lei n" 13.979,
ds ó de feveÍeiro de 2O2O. o Dccreto Municipal d O59i2O2O e o DeçÍçto Mutricipd
O7.1,2O2O. e ao Decreto Lcgisl,Etivo r" 29l202O;

CONSIDERANDO I decl,aÍsção da Or8ânizaçifo Mundial de Saúdc (OMS), que
classificou como pandemia a dença cau-sada pelo Novo Coronar'írus (COVIDIg)- e t§
orientâções emanadas pelo Mi!}isério da Saride:

CONSIDERANDO a necessidade de pa&onizaÍ procedimeotos de prevençÀo e. ao
mesmo tempo. manter o Ícgular desempenho das stividndes fimlísticas de ser! iços
priblicos e administrati\os dos óÍBãos municipais, de modo a causar o minimo iÍnpacro
aos interesses da ppulaçào:

COI\SIDERANIX) as ediçôes das lnstrrqôcs |iomali\as n"s 001- @2,0O3,2OIO e
ü)412020 que dispô€m sob{e qieorsções aos órgàos e enlidadca do govcrno muniçipal,
quânto às medidas de pÍorcçâo p6n enftçnkmento da cmcrgência de saude Fiblicâ de
i rponância intemacioral decoÍrÊote do coroíâvíms (L-OVID-Ig); e-

CON§IDERÂNDO a nccçssidadc de a@ào de medidas para a i€duçâo do potelcial de ,,c! :ígio da COVTD-I9 € pera 8 prscÍa'sção da saúde dos ag€ntcs públice municipais. .i
pr€stadores de sen'iços e vi§râdçs qtr freqrrnram as depcrdências das ÍÊÍraÍiçõ€s,1
priblicas. resolre: t .

c^PrruLo r
DA FIIiALIDADE

AÍt- l'. Consolidar ttorrllas € proccdimetlos a seÍem adotados para orientaçôes aos
órgbs É entidades do gorcroo mmicipal. quaío à5 mcdidas de protêçào pâIa
enÊcntamemo da emcÍgência de sarid€ páblica dc iEponáncia intemacioíal decorrEme
dô coÍo[a\Jnrs (COVID- t 9).

hrrÍldo taoÍnârrt . 
'rr 
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CAPTfULOII
DÀ ÀBRANGÊNCIA

Art 2'- As medidas para a miúga4âo dos riscos decorr€ntes da doença causada pelo
Noso CoÍonavírus (COVID-!9). nr) âmbiro do Àdministração Pública Municipal direta
e i[dircts- obcdccerào ao disposto rÉstâ normativa.
Prrígnfo úoico, As ÍÍrcdidas dc quc rr{üa csta nomqtir.a tôrn carâter temporário e
devem üge EÉ disposiçlo em contrário constanle de aormativa do
Gcstor Municipal.

CÁ.PTTULO III
D()S COiiCEIT()§

Art. .1" Pata fins desta normativ& considera-se:
| - caso suspcito: aqwl,e que €stiÍcr sob Eal8EEtrto uédico em procedimento de

invesügação para confirmaçao da infccçào por COVIDI9;
lI - contalo prôximo: estar â apmxinadarneot€ dois metlos de um paciente com

suspeita ds CO\IID-I9, dcrro da mcgna sala ou fuea de atendimento, por ue pc.íodo
prolo&gado. sem uso de cquipaneano de pÍoteção irldividual.

CAPiTI'LO I!'
DÂS R"ESFONSABILIDADES

Arü l', Das secÍÊtârias muEicipâis e autarquias vinculadas a administação pública
0ruricipal:
I - CumpÍiÍ e fazer cumprir esia ln§lrusão NoÍmati!'a no âmbito de rodas as unidadcs
subordinadss a sesreta a:
ll - G€rcnciaÍ e liscalizaÍ todos os prosedirncnros in€.Entes ao enfiç ame o da
de saúde pública de impomÂtrcia inremarional. o()ro CoÍúnasírus (COVID-19);
lll - Deseni oh,er polÍticas ifieTnas parâ o geÍcnciamcnto ds mrhuina pública;
lV- Adorar medidas de prE\.eDçki. çaúela e redrçào dr trmsmissibilidade do
[9 em frce dos seus âgenres públicos;
V - Conselentiznr seus finciorúrios quânto los tiscos do COVID-I9 e qu.ntô à
eÊssidádc de repoltlnlm a ocorência de cverrnrais sirrtomrs,

CA?ITULO V
DO§ PR(rcEDIMENTOS

SEÇÃO I
DO .{CES§i()

Art 5". O acesso Às dependêrEias dos óÍgãos púbücos muricipais fica rcsrito a:
I - Agentes públi§6 e inrcgraocs do quadro púprio de pessoal de cada ÍEpaíição

ounicipal;
lI - 'IirceiÍizados que pÍest n! scrfisos aos órgãos plírbliços muicipeis;

Ln rúÉo Íro.rirtirr ni OOs/rOx, - PaaE 2 d. 5

htlp s://itaba ia n in h a. s e. q ov. brl



Terça-feira
l4 de julho de 202O
Ano lI . Edição N" l0l7

-9-
Píddnr. fAri4,d d! hâbdrúúra- SE

fliário Oficial do
EXECUTIVO

f,STÂDO DE §ERGTPf,
PREFEITURA MUNICIPAL DE IIÁ BAIÂNII\ÍBA

GABT.\|ETE DO Gf,STOR ML'iNICIPAL

lll - UsuáÍios dos serviçoc pliülicoc, esrcs devendo obçdecer o controle dÊ scesso
rcalizado pelo agente de portaris do 6tabelechrenio, que d€verá estabclecer
procedimentos Írara eütar aglomcrações dentro das rcpqtiçõcs-
ParrgrrÍo UBkÍ: Fica Foibido o úesso & Í€lEíições do mrmícipio, seja por agcntes
públicos er'ou usuririos dos seniçrcs públicos. s€rn a urilizEção da mássara de proreçâo-

§§ÇÃo rr
I}O FUNCIONAMENTO

AÉ. 6'. Ficam no prazo de 30(rrirna) dias" no que couber, sus;rnsos:
I - À erúadâ de púbüco extcÍno na Bibliotcca -Idirsrrià do Conhecimetrro", Q.ladras
Poliespoíi\-as e demais locais de uso colerivo:
II - A rcalização, nas deperxl&lcias dos órgãos públii:os. de quaisquer eventos colclivos
que não guardem relação diretâ com o enftenramerto da crise de saúde públicâ de
imporuforcia imernÃçionÂ|, norq CoroDaa'inrs (CO\/ID I 9):
Prrfgnfo Unico: O atsldiurcdo fseosial ao público exrerno prúeá ocorrçÍ nas
repaíiçõcs pú,blic&s dcsde qrF sÊ tqrüÂ possibilidadê de estabelecer o cotrlrolc de
acesso, para evitar aglomcraçào, que todos €§icjam utilizrDdo máscaras e com todos os
equipamentos de protesão. sÊgurasa ê higienização pcÍtinentes que o momento requeÍ.

sEÇÀo trr
DO§ ÂGENTES PÚBLICOS

ArC 7.. Ficam srspesas as viagers dos agenrcs prlLblicos municipâis para destinos com
transmissão comunitáÍia, rcssalvadas as hiÉteses de urgência ütrculadas

ao controle d& pândemia ou oos casos autorizados pelo Chefe do Poder Executil,o
Municipal.

ArL Eô. (X agentes pribticos qrr reohaur viajado e exleÍior. indepeíd€n.e do paí§, ou
Fra cidades t rasilcirÀs con! EarBmissão rusteltrda, or! ainda, quc tqnhaÍn manaido
cont&to próximo com casos susDcikrs ou confintradgs d9 COVIDI9 dc*.cm rcalizar
suas arividades por meio dc rrabalho rctDoto, pelo pcriodo dc 14 dias. co[tados da sua
dâla de rÊgcsso ou da data do contaro. cabcndo oo chcfe imediato, quardo for o c&so,
eocaminhar ao deporrrrnc to de Recr.nsos Humanos retarório das atividades
descmpenhadas no periodo-
PrrÍgrafo Unlco: Os sen'idores devern comunicar imediatameote a ocorrência da
situação mencionada à sru çhctia imedida c a) DepaÍtan€trto de Recursos Humfltos.

Arr, 9e. Os agentes priblicos. irrclusive os com óO aocr ou mab, gcstantes e alueles
porradores de doenças cónicas que compõcm grupo de risco dc aumerrto de mortllidade
por COVID-19 poderão execüaÍ as suas atividades por meio de trâbalho rÊtrNto,
durante o periodo de I igêúcia dcsaa norurati.|,a. Der.endo encamiDhâr ao depaÍtamenao
dc Recucos Humaoos Íelatória das diridades desemÍpnhadas no período.
I - Os agentes públicos c adôs no cup.t cujls aiividades não podsn seÍ
dcsempenhadas por Esio dÊ rrabqlho Éeoro dcvsn scr rçalocados prioritsriamçnt€ p6râ

|".tíü!.r& raom.rn . n. 0il5/2oto - Pfuiô. 3 de 5
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rcforçar os sen'iços destinados ao enfrsatamento da çrise de saúde em decoÍêÍrsia do
covtD-r9.
II - Os agerrtes públicos quç nto pod€rcm ser Íealocados e qrr já úverm periodo
aquisiúvo de férias far'âo jus a srn cooccssào.
Ill - Os a_qenrcs públicos que não podcÍem ser rcalocados e que airda Íúo possu€m
periodo âqúsitivo de féri8s devcrão se( concedidas a antccipasôcs das sÚas férias.
Pútgnfo Unico - A cúrdiÉo de ponador de doença cónica exigida no c'nprr
dcpeode dc conprovação, s{rpdda poÍ meio da apÍeseÍraçâo de telatô.io expedido p€lo
pmíissiooal de saúde competente.
Ív - Para os servidorss qrrc ,lio c.onsêgu€m desenoh'et trabalho rcmoto. poder-se-á
l'azeÍ a compênsáção da jorrlsdâ dc ü8bolho quüdo â situâçào normalizar.

ÀÍt lO. Todos os pmfissionais da sâúde ou ageatc pribüco mrmicipal pod€Íâo ser
convocados pela secretaria mulicipal de saúdc para ctunprimento das cscalas
esdabel€cidas pclas resaectivas chefias, os quais obedêcerâo às determiuções da
refeÍidâ secretÀ'iâ-
I - Os agentes piblicos l,otadc m Seçretrria Mudcipol de Sâúdc çom idadc a psrtir de
(üs€sseDta) anos" benr G(utro, os que inrsfrsn os gnpos de rBcos, scÍão Í€alocado6,
priorifaÍia$ente, pora refo4ar os serviços dçstiordos rc EnÊedamento da crise de
saride em decorÉncia dr COVID-I9.
II - O geíor dâ Secr€raÍiÊ Municipsl dâ Saúde deltrá cornunicar aos agentes priblicos
coovocados rlos leÍÍnos do 6qrd desre síigo. deteÍmitrsndo o imediato cumprinrento
das essalas estabelscidas, sob pera de aplicação das sanções administmtivas e criminsis-
dscoÍÍsntes de descumprimetrto do dcret furrcional c abandooo dc cargo.

§EÇÀO rv
DÂS LTCITAçÔES

L4
-Art ll. As licitações, coasideradas impÍesciDdiveis à manurengâo de fu'rcioname o
dos seniços essencia.is. delErâo ser realizadas prefercrrcialmeotc poÍ pregão eletrônico,
e tta suâ impossibilidadc qrre sejtrn realizadas em cspaços smplos. com crdeiras
posicioDsdas a no mftrino 2(dois) mcíros de distância de urDa para outra c devcrá ser
disponibilizado álcool get, luvas descarrríveis e o uso de máscara de proteçlo individnal.

sEçÂov
DÂS R.EPARTIçÔE§ PÚBLICAS

rnshrÉo iforDtfr n. llrsl20ao - P.4:ba I @ s
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Arü 12. As rep€rtições Éblicas dei,erâo adohÍ imediataneore medidas para ampliar a
disDonibilização de m&cara de proteçâo, álcoot gel, instalândo dispeDsadoÍEs
prirrcipalrnente nas PortarisÉ, Das áre&s de circulaçào e no rcesso às salas de Í€uniôes e
gâbinetes. onde todos dsveÍâo s€Í oÍictrtâdos a higienizrr ss mãos, scja com o uso do
produto ou çom água e sabáo. c intcnsifcar a limpe-za dos boúheiÍos. corrimãos, bslcões
das rccepçôes e maçanet&s. BeÍn corno, que as equipÊs da secretsria municipâl dc ssúde
e da defcsa civil estabcl€§am utrr çÍlonogÍltna de desinl'ecçâo saniúria de todos os
predios püblicos. enqualto peÍdrrar a siua{ãÍr de coGentamenro a lxndeirria.
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DAS C()NSIDERAÇÕES FINAIS

^r.. 
13. Csberá aos ó.9à06 mrmicipais da admini<raçao pública direla e indiÍÊra

el,obomr atos iEtemos p8a o enÊentarncnto da eaergência de saúde pública de
impoÍtârcia intsnracional decorrçnte do coronavínrs (COVID-l9).

Àrt. l{. Os cssos omissos scrlo dirimidos pela Gabinete do Crestor Municipal.

Ârt- 15. Esta tnsrnrçâo Noroari}? elrtrará em ú8oÍ na data de sua pQblicasão,
relogadas as disposiçôcs em sonEário.

GÂBINETE DO PRETEIT() IX) MUNTCIPTO DE TTABATANINHÁ. ESTAI»O
DE SERGIPF. EM T3 DE JULH() I'E 2020.

DANILO AL VALHO
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DECBETO (N! 08412020)

ES}TÁI'O I'E SERGIPE
PREfEITL*RÂ lúUNICIPAL DE ITÂBAIÁ.NINHA

SECRETARI.{ Mti-r-tCIPAL DE CO§TROLE TNTERj§O

DECR.ETO §" 0a{r2020
ITÂBAIA§INHÂ/SE. 13 I}E JULHO DE 2O2O

-Apt§ta a lÍrstÍuÉo Normativa o" 0O5r202O
qtE díspôc sobÍe oÍientações aos órgãos e
enridadcs do goremo municipot. quulro à5

mcdi.lqs dc proteçito para edre {oento da

emcrgàcia de saúde pública de imporrrirrcia
isreÍrraional deçorÍeÍÍe do colooavíru§
(covlD-19)"

o pÍ€fêito do Muaicípio de ltabcianhha. Esodo de Sergipe. oo uso das arÍibuiçõês que

llr confere a Lei Orgânica.

co.cHcrrDdo os dispooitivos da ÍN n" 0o5/2o2o qtr prevê prccedimeflo§ dispôc

sobÍÊ oÍlc âções ao§ ãrgíos e emidades do govetno mui§ipal quanto âs mcdids de

Or-** p"á en&"ntamemo da craergêocia dc saúde pública de import&rcia

interoacional dccorrtlte do cotonaf irus (COVID I9)'

DECRDTA!

D.úalo Alrê3 dê Ferisúd!. do
PÍeleiro Múric Setrçtária Munic de CootÍÍric lntcmo

l

..{rt. t". Fiça aprovadâ a fnslflção Norulativa n" 0O5/2020, elaborada pela Sesctaria

Itrmicipal de C; role tnrmo' qrrc pcsa §et integrmr€ dÊst§ D€ctÊlo'

Âí. ,. Esre DçcÍsto catra ern t-igor B drt! de sua poblicaçâo' Íetnosgindo os efeitos

das disposisões conridas na rcnrratil a n" 0o5'?O2O nâ dâta de §ua publiçãçào'


